
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  
 
 
PROCESSO CEE Nº 4527/90 - Apenso Proc. DRE-7-Oeste Nº 3590/90 
Interessada:      Fundação Instituto Tecnológico de Osasco (FITO) 
Assunto   :       Autorização para encerramento de atividade de Es 
                  cola de Enfermagem, com o Curso Supletivo-   
                  Qualificação Profissional III em nível de 2º   
                  Grau - Habilitação Parcial de Auxiliar de   
                  Enfermagem 
Relator   :     CONSº EDUARDO STORÓPOII 
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Conselho Pleno 

1 - HISTÓRICO: 

1.1 A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
solicita ao Conselho Estadual de Educação, nos termos da 
Deliberações CEE Nº: 26/86 e 11/87, autorização para encerramento 
das atividades a partir do ano letivo de 1990, de sua Escola de 
Enfermagem, com o Curso Supletivo - Qualificação Profissional III 
em nível de 2º Grau, Habilitação Parcial de Enfermagem. 

1.2 Na solicitação constam as seguintes 
justificativas: 

                 1.2.1 elevadíssima taxa de evasão; 

1.2.2 clientela complexa e altamente 
diferenciada; 

1.2.3 escola criada para funcionamento de curso 
específico, porém, sem recursos próprios; 

1.2.4 surgimento de dicotomia administrativa, 
inadequação à legislação vigente e problemas gerais de caráter 
técnico-administrativo. 

1.3 Informa ainda, que a Escola funcionou até 
1988,com matrícula inicial de 32 alunos e apenas 18 concluintes e 
que,"dada a especialidade do curso e o encerramento gradativo das 
atividades ficou garantida a conclusão dos estudos aos alunos 
matriculados ". 

1.4 A documentação escolar ficará sob a 
responsabilidade da EPSG da Fundação Instituto Tecnológico de 
Osasco. 

1.5 Conforme relatório do Supervisor de Ensino, 
os alunos não foram prejudicados, uma vez que não ocorreram 
matrículas no 
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ano de 1989 e que o curso funcionou até 1988, concluindo pela 
procedência da solicitação e propondo seu encaminhamento ao 
Conselho Estadual de Educação, com anuência da Sra. Delegada 
de"Ensino da 1ª DE de Osas-co e os autos foram encaminhados ao 
Conselho Estadual de Educação, através da COGSP e do Gabinete da 
Secretaria da Educação. 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 Trata o protocolado de pedido de autorização 

para o encerramento das atividades, a partir do ano letivo de 

1990, da Escola de Enfermagem, com o Curso Supletivo - 

Qualificação Profissional III, em nível de 2º Grau, Habilitação 

Parcial de Enfermagem, da Fundação Instituto Tecnológico de 

Osasco, 1º DE de Osasco - DRE-7-Oeste. 

2.2 A Escola e o curso foram autorizados a 

funcionar pela Portaria CENP nº 189, de 18/8/78, publicada a 

19/8/78 e reconhecidos pela Portaria CENP Nº 59, de 10/3/81, 

publicada a 11/3/81. 

2.3 O processo está devidamente instruído e em 

perfeito atendimento às Del. CEE Nºs 26/86 e II/87. 

Em  face do exposto e de acordo com o que consta na 

Informação ETES Nº 11/91, entendo que pode ser autorizado o 

encerramento das atividades, a partir do ano letivo de 1990, da 

Escola de Enfermagem, com o Curso Supletivo, Qualificação 

Profissional III, em nível de 2º Grau, Habilitação Parcial de 

Enfermagem, da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, ficando a 

documentação escolar sob a responsabilidade da Escola de 1º e 2º 

Graus da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco (FITO). 
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3 - CONCLUSÃO: 

Autoriza-se, a partir de 1990, o encerramento da 

Escola de Enfermagem, com o Curso Supletivo, Qualificação 

Profissional III, em nível de 2º Grau, Habilitação Parcial de 

Enfermagem, da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, ficando 

a documentação escola: sob a responsabilidade da Escola de 1º e 

2º Graus da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco. 

São Paulo, 06 de maio de 1991 

               a) CONSº EDUARDO STORÓPOLI 
  Relator 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 
unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do segundo Grau, nos 
termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de junho de 1991. 

a) CONS. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 
                                PRESIDENTE 


